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- AVISO -

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

As observações dispostas nas listagens abaixo se referem às diligências realizadas para conferência de documentos.

HABILITADOS
NOME DO PROPONENTE SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ARTESANAIS
DA FEIRA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA DE JUIZ DE
FORA

 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de
novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 303).

4.3.2.2. Certidão negativa da Fazenda
Estadual e 4.3.2.8. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na
forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05 (Proc. 178/2024, Vol. 01, Fl.4 e 3)

ELIZA BERTILDES CHAVES
 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de

novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 304).

HILÁRIO JOSE DOS SANTOS

Foi realizada diligência interna no item 4.3.1.7. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do “Título VII-A Da prova de inexistência de débitos trabalhistas” da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943: documento não foi entregue,
sendo realizada diligência no órgão responsável e emitida a Certidão Negativa (Proc. 178/2024, Vol.
02, Fl. 88).

HABILITADO

HABILITADO

HABILITADO

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

DILIGÊNCIA INTERNA: Foi realizada diligência nos itens 

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

DILIGÊNCIA INTERANA: 
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IZA MARIA FERREIRA

 A proponente compareceu na diligência realizada em 06 de
dezembro 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo V - Declaração de que cumpre o disposto no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e do art. 14 da Lei 14.133/2021, Anexo VI – Modelo
de declaração de inexistência de fato impeditivo e Anexo VII - Declaração de ciência e concordância
(Proc. 178/2024, vol.02, Fl. 315 a 317).

Foi ralizada diligência nos itens 4.3.1.2. Prova de regularidade para com a
Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 4.3.1.4. Certidão de regularidade fiscal Fazenda
do Município do domicílio ou sede do licitante e 4.3.2.2. Certidão negativa da Fazenda Estadual
(Proc. 178/2024, Vol. 02, Fl. 101 a 104)

JUSTINA MARIA DE CONCEIÇÃO

MARIA ADRIANA MARTINS DE ALMEIDA
 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de

novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 300).

NEIRILENE DOS REIS SOUZA CASSIANO
 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de

novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 305).

NELCI APARECIDA DE SOUZA
 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de

novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 306).

POLYANA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS

A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de
novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 199). Apresentou protocolo na data de 27 de novembro de 2024 e
encamihou os itens 4.2.2.3. Cópia do comprovante de residência no próprio nome ou em nome de
terceiros acompanhado de declaração do proprietário de convivência: não apresentou a declaração e
4.3.2.2. Certidão negativa da Fazenda Estadual: documento não foi entregue, sendo realizada
diligência no órgão responsável e emitida a Certidão Negativa (Protocolo 207.682/2024).

RAÍSSA ALENCAR MONTENEGRO
 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de

novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 308).

HABILITADO

HABILITADO

HABILITADO

HABILITADO

HABILITADO

HABILITADO

HABILITADO

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

DILIGÊNCIA INTERNA: 

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA: 

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:
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RITA DE CÁCIA ALVES ALENCAR
 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de

novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 307).

SHEILA PATRÍCIA FÁTIMA SOBRINHO
 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de

novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 313).

WANDERLANE DA SILVA FELICIANO

: A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de
novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo V - Declaração de que cumpre o disposto
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, Anexo VI – Modelo de declaração de inexistência de fato
impeditivo e Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância (Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 310 a
312). Apresentou protocolo com o item 4.3.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e
a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Protocolo 210.248/2024).

Foi realizada diligência interna no item 4.3.1.1. Certidão de insolvência civil
emitida pelo Poder Judiciário na comarca de residência do pretenso permissionário (Proc. 178/2024,
Vol. 02, Fl. 282)

HABILITADO

HABILITADO

HABILITADO

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA

DILIGÊNCIA INTERNA: 
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CONDICIONADOS
NOME DO PROPONENTE SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES

CLÁUDIA MARA BONSANTO SILVA

A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de
novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 301).

 Apresentar o item 4.3.1.4. Certidão de regularidade fiscal Fazenda do Município do
domicílio ou sede do licitante.

NATÁLIA ADRIANA DA SILVA

 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de
novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o nexo V - Declaração de que cumpre o disposto no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, Anexo VI – Modelo de declaração de inexistência de fato
impeditivo e Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância (Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 296 a
298).

 Apresentar item 4.3.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a
Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional:  o documento entregue é referente à Pessoa Física, porém,
o proponente é Pessoa Jurídica.

SANDRA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

 A proponente foi convocada para diligência na data de 25 de
novembro de 2024 e na oportunidade preencheu o Anexo VII - Declaração de Ciência e Concordância
(Proc. 177/2024, Vol. 2, Fl. 302).

 Apresentar o item 4.3.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a
Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

CONDICIONADA

CONDICIONADA

CONDICIONADA

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA: 

CONDICIONADA:

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

CONDICIONADA:

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA:

CONDICIONADA:
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INABILITADOS
NOME DO PROPONENTE SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES

ELLEN ALMEIDA MOREIRA

A proponente foi convocada para diligência e não compareceu
na data de 25 de novembro de 2024.

Anexo VII - Declaração de ciência e concordância e item 4.2.2.3.
Cópia do comprovante de residência no próprio nome ou em nome de terceiros acompanhado de
declaração do proprietário de convivência.

POSTO DE ASSISTÊNCIA CRISTÃ MADRE
TERESA DE CALCUTÁ

O proponente compareceu na data de 25 de novembro de 2024
e não apresentou protocolo com os itens 4.2.3.1. Cópia do Cartão CNPJ e cópia do contrato social ou
estatuto.

foi realizada diligência interna no item 4.3.2.8. Certidão Cível Negativa,
abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede do
principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº
11.101/05: documento não foi entregue, sendo realizada diligência no órgão responsável e emitida a
Certidão Negativa (Proc. 178/2024, Vol. 02, Fl. 216).

Não apresentou documentação conforme itens 4.2.3.1. Cópia do Cartão CNPJ e cópia
do contrato social ou estatuto.

INABILITADO

INABILITADO

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA: 

INABILITADA: Não apresentou 

CONVOCAÇÃO PARA DILIGÊNCIA: 

DILIGÊNCIA INTERNA: 

INABILITADO: 
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